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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2018 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPREM DE MOGI DAS CRUZES 

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, as nove horas, na 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, sito na Av. Ver. 
Narciso Yague Guimarães, nº 381, Centro Cívico, nesta Cidade, reuniu-se o 
Conselho de Administração do IPREM de Mogi das Cruzes, para a 9ª Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração do IPREM – Instituto de Previdência 
Municipal de Mogi das Cruzes do exercício de 2018, onde se fizeram presentes os 
Conselheiros Titulares: Alex Albert Morais de Souza, na presidência; Ricardo Soares 
Seraphim, na vice-presidência; Nicely dos Santos Campolino, na primeira secretaria; 
Darly Aparecida de Carvalho, na segunda secretaria; Célio de Lima Franco; 
Francisco Vieira Nascimento Júnior; Maria das Graças Chrispino do Nascimento; 
Liliana Terezinha Gonçalves; bem como os Conselheiros Suplentes: Araci 
Aparecida da Costa Barro Novo e Márcio Antônio Guilherme Alves. Verificado o 
quórum, o Senhor Presidente do Conselho de Administração do IPREM, Alex Albert 
Morais de Souza deu início aos trabalhos da presente reunião, disponibilizando para 
análise e deliberação os seguintes documentos e processos constantes da pauta: 
Ata da 8ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração, realizada em 23 de 
agosto de 2018; Ofício nº 351/18, onde o IPREM de Mogi das Cruzes encaminha 
resumo da folha de pagamento  referente ao mês de agosto de 2018 e de 
aposentadorias e pensões concedidas, referentes ao mês de julho de 2018; 
Processos nºs 700.190/18, onde a servidora Mirna Hatano Myazi Martins, ocupante 
do cargo de médica, jornada de 20 horas, requer aposentadoria voluntária por idade 
que conta com o Parecer nº 141/18; 700.210/18, onde a servidora Soly Costa 
Cavalcante, ocupante do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, requer 
aposentadoria por invalidez e que conta com o Parecer nº 143/18; 700.228/18, onde 
a servidora Alice Dias Nogueira Ueno, ocupante do cargo de Diretora de Escola 
Municipal, jornada integral, respondendo pela função de confiança de Supervisora 
de Ensino, requer aposentadoria por idade e tempo de contribuição e conta com o 
Parecer nº 150/18; 700.229/18, onde a servidora Célia Regina de Oliveira Rodrigues 
Pereira, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, jornada de 40 horas, 
requer aposentadoria por idade e tempo de contribuição e que conta com o Parecer 
nº 151/18; 700.242/18, onde o IPREM encaminha através do Ofício nº 345/18 
documentos contábeis referentes ao mês de agosto de 2018; os quais foram 
aprovados por unanimidade e sem ressalvas. Os Processos nºs 700.211/18, onde 
o servidor Antonio Sérgio Alves de Lima, apresenta recurso contra o indeferimento 
de aposentadoria especial, foi mantido o indeferimento; e 700.231/18, onde o 
IPREM  através do Ofício nº 334/18 solicita autorização para aquisição de material 
descartável para a festa dos servidores no próximo dia 27 de outubro, foi indeferido, 
baseada  na ausência de justificativa do pedido. O Ofício nº 348/18, do IPREM de 
Mogi das Cruzes, que encaminha cópia do Relatório de Fiscalização do IPREM, 
exercício 2017 e da Representação do Ministério Público de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo nº 9925/989/18, após determinação do Senhor 
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Presidente, Alex Albert Morais de Souza, foi antecipadamente digitalizado e 
encaminhado via e-mail para os  Senhores Conselheiros, para ciência e deliberação 
posterior, posto que deverão ser solicitadas cópias de documentos para melhor 
entendimento de contratos e folhas de pagamento; e também foi comentado sobre 
o controle interno e como foi apresentado na Comissão Especial que está tratando 
da revisão da Lei Complementar nº 035/05, do servidor Antonio Cleber Castanho 
ser o controlador interno da Prefeitura e das autarquias. O Processo nº 49.736/17, 
oriundo da Divisão de Legislação e Normas da Secretaria Municipal de Educação 
que através do Ofício nº 187/17 encaminha Minuta do Estatuto do Magistério para 
análise e parecer, por deliberação do Conselho de Administração foi digitalizado e 
compilado em CD-R com  distribuição de cópias para todos os Conselheiros 
presentes e que após ciência do conteúdo da mídia será objeto de análise em 
reunião extraordinária a ser agendada. A Conselheira Maria das Graças Chrispino 
do Nascimento solicitou ao Presidente a palavra e apresentou ao Conselho de 
Administração uma solicitação de ressarcimento de despesas com a estadia, 
quando da realização e participação no Congresso Paranaense, em Curitiba, posto 
que os horários de encerramento do evento, do fechamento da diária no hotel e de 
embarque para retorno a São Paulo, por serem distantes entre si, impossibilitaria 
que os participantes do Congresso até o término do evento deixassem suas 
bagagens no hotel, mesmo após o fechamento das diárias, assim a solução que se 
apresentou naquele momento foi a de arcar com as custas de mais uma diária, a 
qual neste momento gostaria, de com a aprovação do Conselho de Administração, 
ter seu pedido de ressarcimento aprovado; colocado em discussão a solicitação de 
ressarcimento foi prontamente aprovada, e portanto que tal pedido deverá ser feito 
à Superintendência do IPREM com a juntada da nota fiscal da referida despesa. Na 
sequencia os Conselheiros que participaram do 16º Congresso Paranaense de 
Previdência, ocorrido em Curitiba, entre os dias 12 e 14 deste mês de setembro, 
apresentaram alguns temas e informações. O Conselheiro Márcio Antonio Guilherme 
Alves informou que o Presidente do Instituto de previdência de Curitiba, que discorreu 
sobre a previdência complementar, se disponibilizou a dar palestras sobre o assunto e 
inclusive deixou o seu contato (jrauen@ipmc.curitiba.pr.gov.br); e também sobre a 
disponibilização de cursos (on line) pela Escola Superior de Administração Fazendária 
– ESAdm.fazendaria. O Conselheiro Francisco Vieira Nascimento Júnior discorreu 
sobre questões que foram apresentadas sobre a previdências complementar, seus 
benefícios, sobre o pró gestão e que devemos participar, e ainda sobre a necessidade 
de autonomia na questão de perícia médica; pediu para registar que no Congresso 
Paranaense, ao contrário do que foi dito que a participação era de institutos do estado 
do Paraná, que o evento contou com a participação de institutos de previdência de 
catorze estados do País. Discorreu sobre a necessidade de se oficiar o IPREM de Mogi 
das Cruzes sobre uma forma mais regular e transparente de demonstrar o repasse do 
percentual previdenciário para evitar questões como ocorreu com os descontos e 
repasses dos percentuais previdenciários dos procuradores e cobrar uma resposta mais 
clara e efetiva. A Conselheira Maria das Graças Chrispino do Nascimento apresentou 
informações sobre as questões envolvendo cargos de direção dos institutos de 



CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPREM DE 

MOGI DAS CRUZES 
 

3 
 

previdência, e que em um instituto foi aprovado por lei que o superintendente e os 
diretores devem ser servidores efetivos em cargo de confiança e indicados pelo prefeito, 
então que isso é perfeitamente possível e salutar para os institutos de previdência, e 
ainda que os conselheiros são remunerados pela efetiva participação nas reuniões 
deliberativas; que também foi discutido no Congresso Paranaense a importância de 
cada instituto de previdência ter seu próprio atuário, já que a contratação através de 
uma empresa acaba por não acompanhar a rotina diária do instituto e não se atentar as 
minúcias de cada ente na hora de efetuar os cálculos com um maior detalhamento. A 
Conselheira Liliana Terezinha Gonçalves declarou que é oportuna a indicação, quanto 
mais breve possível, dos conselheiros para participação no Congresso de Conselheiros 
em Brasília (DF) no próximo mês de novembro, e também a antecipação das 
informações aos participantes dos locais de hospedagem, sobre os voos e outros 
deslocamentos necessários; destacou a importância de se oficiar o Conselho Fiscal para 
participar do referido evento em Brasília, dada a sua especificidade, pois é voltado para 
a capacitação de conselheiros. Foram então apresentados e aprovados por 
unanimidade os nomes dos participantes no Congresso de Conselheiros em Brasília, a 
saber: Maria das Graças Chrispino do Nascimento, Liliana Terezinha Gonçalves, Márcio 
Antonio Guilherme Alves, Francisco Vieira Nascimento Júnior, Ricardo Dantas Penas 
Seara e Virgínia Helena dos Santos. O Conselheiro Francisco Vieira do Nascimento 
Júnior sugeriu que o IPREM, através de parcerias e ou convênios com outras 
instituições financeiras disponibilize financiamentos (consignados) para os aposentados 
e pensionistas, para que o servidor tenha outras opções que não a existente; e mais 
que as instituições financeiras com as quais o IPREM tem investimentos possam, 
através de parcerias, disponibilizar palestras e ou cursos sobre educação financeira aos 
seus segurados; que os estagiários devem ser mais aproveitados para a organização 
de eventos voltados para o segurado aposentado. O Conselheiro Célio de Lima Franco 
comentou, que lamentavelmente, no IPREM de Mogi das Cruzes não existe nenhum 
programa/trabalho para manter “ativo” o segurado aposentado, como cursos, palestras, 
eventos culturais e artísticos. O Conselheiro Márcio Antônio Guilherme Alves concordou 
com as palavras do Conselheiro Francisco Vieira do Nascimento Júnior e mais, que os 
bancos grandes como Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil tem especialistas 
que ministram palestras financeiras para o público em geral. Nada mais a ser discutido, 
o Senhor Presidente do Conselho de Administração do IPREM de Mogi das Cruzes, 
Alex Albert Morais de Souza, deu por encerrados os trabalhos da presente reunião 
às onze horas e cinquenta e cinco minutos e para ficar registrada, eu, Nicely dos 
Santos Campolino, primeira secretária, lavrei a competente ata, de forma resumida, 
a qual segue assinada por todos os Conselheiros presentes. 


